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Sala das SessSes, I.ÁQ.. jí

(Rubrica do Prssidenio)

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

PROJETO DE LEI m /Rg

cAmara municipal de
CACHOEinO OE ITAPEMIRiM

íe

DATA Küi^ERO

CÓDIGO

jE"

RESERVA PERCENTUAL DE VAGAS NOTURMS

NA REDE iCüNIGIPAL DE ENSINO PARA

MENORES TRABALHADORES

Artigo 16 « Fica a Prefeitura IMnicipal de Cachoeiro

de Itapemirim, através da Secretaria í-iini-

cipal de Educação, obrigada a reservar, no raíniiíio, 20^ (vinte por

cento) das vagas noturnas existentes na rede municipal de ensino

para os menores de 18 (dezoito) anos que trabalham durante o dia,

§ 16 - No ato de matrícula, o menor devera apresentar

a Carteira de Trabalho e Previdência Social ou

outro comprovante de traballio,

§ 26 - O disposto no caput deste artigo aplica-se, tam

bém, a menores que dedicam-se a atividades do

mésticas, que deverão apresentar, além de declaração neste sen

tido, a Carteira de Trabalho e Previdência Social ou outro com

provante de trabalho dos pais oü responsáveis»

Artigo 26 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação»

Artigo 36 - Revogam-se as disposições contrárias»

Sala das Séssões, Ik de Setembro de I989

ORTALMI

Vereador - í^doB



CÂMAnA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMlRiW

Registre-se. Autua-se.

Sala das SessSes, ..^.1 jJJ,

(Rubrica do Preaidontol^^^*^
ESTADO DO ESPÍRITO SANT

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIR

PROJETO DS LEI m 3-ÍS/8Q

DATA

31

DES CÓDIGO

HSSBRITA PERCSrffUâL DE ?AGAS NOTURMS

WA REDE miGiPAL DE SNSIlíO PARA

Í4EN0RES trabalhadores.

JUSTIFICATIVA

Conseqüência da crise econômica crônica, aumenta cada

vez mais o contingente de menores de 18 anos forçados a trabalhar

para ajudar no orçamento familiar| muitos são arrimo de família.

I  Esses jovens, trabalhadores do período diurno, sô po

dem freqüentar a escola noturna, í%s, não raro, vêem-se compeli

dos a paralisar os estudos ou submeter-se aos comerciantes do

Ensino#

O projeto, que submetemos à elevada apreciação dos co

legas Vereadores, visa minimizar eventual escassez de vagas do

período noturno na rede municipal de ensino, reservando, pelo me

nos, 20 por cento delas aos menores de 18 anos que provarem tra

balhar durante o dia, aí incluindo-se aqueles que dedicam-se a

serviços domésticos para permitir que os pais trabalhem fora»

ALí^^y^XÍRTE

Vereador - POdoB
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTC

CÂMARA MUNICIPAL DE

CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOrüRO DE ITAPEkViíR.M

K'J[víE;F.3DATA

€ <S.
CÚDIGÒ

L.^<L.31S/Cx^

PROJETO DE.LSI HQ m

RESERVA PERCENTUAL DE VAGAS NOTÜRmS

NA REDE MUNICIPAL DE ^SING PARA

MENORES TRABALHilDORES ,

Artigo 1® «. Pica a Prefeitura Municipal de Cachoeiro

de ItapemiriE, através da Secretaria 1-ftinl-.

cipal de Educaçãoj obrigada a reservar, no mínimo, 20^ (vintepor

cento) das vagas noturnas existentes na rede municipal de ensino

para os menores de 18 (dezoito) anos que trabalham durante o dia,

§ 1® - No ato de matrícula, o menor devera apresentár

a Carteira de Trabalho e Previdência Social Ou

outro comprovante de trabalho»

§ 2® - O disposto no caput deste artigo aplica-se, tam-i

bem, a menores que dedicam-se a atividades do

mesticas, que deverão apresentar, alem de declaração neste sen

tido, a Carteira de Trabalho e Previdência Social ou outro com

provante d© trabalho dos pais ou responsáveis»

Artigo 2® - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 3® - Revogam-se as disposições contrárias»

Sala das Sessões, Ik de Setembro d© 1989

ALIÍL ORTE

Vereador - KJdoB
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ESTAD

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIltó

GAMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIR.M

DATA NUMERO

O DO ESPIRITO SAfTO) DESTINO: CÓDIGO

PROJETO DE LEI Nfi J^/89

RESERVA PERCENTUAL DE VaGAS NOTURNAS

NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO P^

ííenores trabalhadores.

JUSTIFICATIVA

Conseqüência da crise éconoinica crônica, aumenta ca^

vez mais o contingente de menores de 18 anos forçados a trabalto

para adudar no orçamento familiar; muitos são arrimo de família.

Esses jovens, trabalhadores do período diurno, ao po

dem freqüentar a escola noturna, t^s, não raro, vêem-se compeli

dos a paralisar os estudos ou submeter-se aos comerciantes do

Ensino.

O projeto, que submetemos à elevada apreciação dos co

legas Vereadores, visa minimizar eventual escassez d© vagas do

período noturno na rede municipal de en.sino, reservando, pelo me

nos, 20 por cento delas aos menores de I8 anos que provarem tra

balhar durante o dia, aí incluindo-se aqueles que dedi.cam-se a

serviços domésticos para permitir que os pais trabalhem fora, i

almir^ forte

Vereador - F^doB
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Safa das Comissões, /_

Presidente da Comissão

Â comicdsao de EDUCACAO
ESPOS i ES E i AZER

Ssla das Sessões f

Rübfica do Presidente



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DF Justiça, e Redação

PROJETO np Lei

iNiiciativa: Edil Almir gorte dos ^antos

RELATOR: Edil Ivia.noel Paiva de iiaorim

Njg 315/89

P A H E Ç E E

Somos contrários à aprovação da matéria, porq.ae a

mesma já está regulamentada no Artigo 208, YI, da Constitum

ção Eederal e no Artigo 170, III, da Constituição Estadual,

e q[ue tamlém deverá ser inserida na Lei Orgânica do Muaioá-

pio o —

Sala das Comiss^es^ novemBro~~de^,^^89»

Panío CèaaPv íií^rtin

T2a
enve

Eílanoel-p^va de/ Amorim

ís /N Relator

Lauriihdo Sasso

I/femLro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/1000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO np Educaçãoy Esportes e Lazer

PROJETO DE_ Lei

iniciativa:.
Edil Almir Porte dos Santos

mo 315/89

RELATOR:
Edil iflvaro ScalaLrin

P A H E C E E

Somos contrários à aprovaçao dp presente Projeto de

lei, tendo em vista q.ue. é oLrigação do ESTADO incentivar a e~

ducação, principalmente daq.uelas pessoas g.u0 trabalham duran

te o dia, conforme textos das Constituições Pederal e Estadu

al® Vale ressaltar a^^e essa matéria também deverá ser regula

mentada pela nova lei Orgânica do Municípioo

%

Sala das Comissões 09

10

novnmbro de 1989®

ir Farreira

Pi^e si dente

Ivlèmbr

Wilson (Mílçm dos "^antos

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO riF Eduoagãog Esportes e Lazer

PROJETO riF IjQÍ mQ 315/89
iMiriATivA: Edil Aliüir Porte dos Santos

RELATOR: ScLil /ivaro Soala"brin

PARECER

Somos favoráveis à aprovação da matéria, por se tra

tar de importante medida em defesa da educação do trabalhador

menos de idade, q.ue muitas vezes é privado desse sagrado dire_i

to.

Sala das Comissões, 10 de novembro de 1989®

jClvaro Soa.labrin

Relator

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO


